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PROJETO DE LEI N.º 4.540, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Dispõe sobre a obrigação de higienizar ambientes fechados de acesso 
coletivo para reduzir o risco de transmissão de doenças 
infectocontagiosas e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2530/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a higienização de ambientes a fim de 

reduzir os riscos de transmissão de doenças infectocontagiosas. 

Art. 2ª É obrigatória a higienização de ambientes fechados de 

acesso coletivo, públicos ou privados, climatizados ou não, seja em edifícios ou 

veículos de transporte coletivo, em todo território nacional. 

§ 1º O processo de higienização compreende a limpeza seguida de 

sanitização ou desinfecção de todas as superfícies do ambiente, incluindo paredes, 

tetos, pisos, e outros bens móveis ou imóveis presentes no local, incluindo sistemas 

de condicionamento de ar. 

§ 2º O processo de higienização dar-se-á conforme determinação da 

autoridade sanitária. 

§ 3º Não poderão ser utilizados na higienização produtos nocivos à 

saúde humana e ao meio ambiente, ou que não estejam devidamente registrados no 

órgão público competente, para aquela finalidade específica. 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Todos os edifícios de uso público e coletivo e veículos de 
transporte público coletivo que possuem ambientes de ar interior 
climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de 
Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos respectivos sistemas 
de climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos 
potenciais à saúde dos ocupantes.” (NR) 
................................................................................................... 

Art. 4º O art. 10 da Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XLIII: 

“Art. 10 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

XLII - descumprir normas legais e regulamentares, medidas, 
formalidades, outras exigências sanitárias, por pessoas física ou 
jurídica, relacionadas à higienização de ambientes ou de sistemas de 
condicionamento de ar, tanto em edifícios quanto em veículos de 
transporte público: 

Pena - advertência, interdição total ou parcial do local, apreensão do 
veículo, cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento para 
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funcionamento do estabelecimento ou para prestação de serviço e/ou 
multa.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei propõe a obrigatoriedade de cuidados 

relacionados a prevenção da transmissão de doenças infectocontagiosas. 

O primeiro cuidado é a higienização do ambiente, que deve ser 

completa, do chão ao teto, incluindo todo mobiliário presente no local. Essa 

higienização deve ser realizada em todos os edifícios, públicos ou privados, em que 

haja acesso público, tais como escolas, comércios, indústrias, repartições públicas, 

presídios; além de veículos de transporte público coletivo. 

A forma de higienização deve ser regulamentada pela autoridade 

sanitária competente – no caso, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANIVSA), a fim de definir para cada local as medidas de limpeza a serem 

observadas, incluindo processos, produtos utilizados e a destinação de resíduos 

sólidos, tendo em vista os riscos biológicos presentes em cada situação específica. 

Cabe ainda à ANVISA regulamentar os padrões mínimos de 

limpeza, a periodicidade dos processos de higienização e a relação de produtos que 

poder ser utilizados, considerando sua atividade antimicrobiana, o efeito residual e a 

toxicidade às pessoas – principalmente crianças – e ao meio ambiente. 

O segundo cuidado se refere à manutenção e higienização de 

sistemas de ar condicionado. A lei nº 13.589, de 2018, já dispõe sobre a 

manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de 

ambientes. Contudo observa-se que ela não é clara a respeito da sua aplicação à 

veículos utilizados no transporte público, devendo assim ser alterada para ampliar 

seu alcance. 

E também, essa Lei não prevê sanções para aumentar a sua 

coercibilidade. Nesse sentido, o presente Projeto de Lei propõe ainda alterar a Lei nº 

6.437, de 1977, para incluir a inobservância desse dever como infração sanitária. 
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Portanto, tendo em vista as razões de saúde pública que orientam a 

presente proposição, solicito aos meus nobres Pares apoio para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre a manutenção de instalações e 

equipamentos de sistemas de climatização de 

ambientes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar 

interior climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de Manutenção, Operação e 

Controle - PMOC dos respectivos sistemas de climatização, visando à eliminação ou 

minimização de riscos potenciais à saúde dos ocupantes.  

§ 1º Esta Lei, também, se aplica aos ambientes climatizados de uso restrito, tais 

como aqueles dos processos produtivos, laboratoriais, hospitalares e outros, que deverão 

obedecer a regulamentos específicos.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - ambientes climatizados artificialmente: espaços fisicamente delimitados, com 

dimensões e instalações próprias, submetidos ao processo de climatização por meio de 

equipamentos;  

II - sistemas de climatização: conjunto de instalações e processos empregados 

para se obter, por meio de equipamentos em recintos fechados, condições específicas de 

conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem-estar dos ocupantes; e 

III - manutenção: atividades de natureza técnica ou administrativa destinadas a 

preservar as características do desempenho técnico dos componentes dos sistemas de 

climatização, garantindo as condições de boa qualidade do ar interior.  

Art. 3º Os sistemas de climatização e seus Planos de Manutenção, Operação e 

Controle - PMOC devem obedecer a parâmetros de qualidade do ar em ambientes 

climatizados artificialmente, em especial no que diz respeito a poluentes de natureza física, 

química e biológica, suas tolerâncias e métodos de controle, assim como obedecer aos 

requisitos estabelecidos nos projetos de sua instalação.  

Parágrafo único. Os padrões, valores, parâmetros, normas e procedimentos 

necessários à garantia da boa qualidade do ar interior, inclusive de temperatura, umidade, 
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velocidade, taxa de renovação e grau de pureza, são os regulamentados pela Resolução nº 9, 

de 16 de janeiro de 2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, e 

posteriores alterações, assim como as normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas.  

Art. 4º Aos proprietários, locatários e prepostos responsáveis por sistemas de 

climatização já instalados é facultado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

regulamentação desta Lei, para o cumprimento de todos os seus dispositivos.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 4 de janeiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Torquato Jardim  

 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
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XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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